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0369 DESENVOLVIMENTO DA HORTICULTURA 1.127.601

0371 DESENVOLVIMENTO DA AVICULTURA 1.545.072

0377 DESENVOLVIMENTO DA CAPRINOCULTURA, DA EQÜIDEOCULTURA E DA OVINOCULTU-
RA

1.727.283

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

100 RECURSOS ORDINÁRIOS 1.130.229

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.130.229

176 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 13.190.390

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 12.327.880

I N V E S T I M E N TO S 862.510

_____________________________________________________________________________________

TO TA L 14.320.619

I N V E S T I M E N TO S 862.510

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 13.458.109

_____________________________________________________________________________________<!ID158946-4>

ORGAO : 22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

UNIDADE : 22202 - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA - EMBRAPA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00 

TOTAL DA UNIDADE : R$ 8.871.523

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

20 AGRICULTURA 8.871.523

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

572 DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E ENGENHARIA 8.871.523

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

1156 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO PARA E COMPETETIVIDADE E SUSTENTABILIDADE DO
AGRONEGÓCIO

6.653.720

1161 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E AGROINDUSTRIAL PARA A INSERÇÃO
SOCIAL

1.851.000

1270 PROAMBIENTE 366.803

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

100 RECURSOS ORDINÁRIOS 8.871.523

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.221.523

I N V E S T I M E N TO S 1.650.000

_____________________________________________________________________________________

TO TA L 8.871.523

I N V E S T I M E N TO S 1.650.000

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.221.523

_____________________________________________________________________________________

<!ID158948-0> LEI No- 11.240, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2005

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério de Minas e
Energia, crédito especial no valor global de R$ 23.898.000,00, para os fins que
especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n° 11.100, de 25 de janeiro de 2005), em
favor do Ministério de Minas e Energia, crédito especial no valor global de R$ 23.898.000,00 (vinte e
três milhões, oitocentos e noventa e oito mil reais), para atender às programações constantes do Anexo
I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de excesso
de arrecadação de Recursos Ordinários.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de dezembro de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32265 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0909 OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 23.898.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 843 0909 09LI COBERTURA DE SALDO REMANESCENTE DA CONTA PE-
TROLEO DEVIDO PELA UNIAO (LEI Nº 10.453, DE 13 DE
MAIO DE 2002)

23.898.000

28 843 0909 09LI 0001 COBERTURA DE SALDO REMANESCENTE DA CONTA PE-
TROLEO DEVIDO PELA UNIAO (LEI Nº 10.453, DE 13 DE
MAIO DE 2002) - NACIONAL

23.898.000

F 3 2 90 0 100 23.898.000

TOTAL - GERAL 23.898.000

TOTAL - FISCAL 23.898.000

<!ID158949-1> LEI No- 11.241, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2005

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios

da Previdência Social, do Trabalho e Emprego e do Desenvolvimento Social e

Combate à Fome, crédito suplementar no valor global de R$ 1.162.585.075,00,

para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 11.100, de 25 de

janeiro de 2005), em favor dos Ministérios da Previdência Social, do Trabalho e Emprego e do

Desenvolvimento Social e Combate à Fome, crédito suplementar no valor global de R$ 1.162.585.075,00

(um bilhão, cento e sessenta e dois milhões, quinhentos e oitenta e cinco mil, setenta e cinco reais), para

atender às programações constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:

I - excesso de arrecadação, no valor de R$ 760.879.289,00 (setecentos e sessenta milhões,

oitocentos e setenta e nove mil, duzentos e oitenta e nove reais), sendo:

a) R$ 256.596.415,00 (duzentos e cinqüenta e seis milhões, quinhentos e noventa e seis mil,

quatrocentos e quinze reais) de Recursos Ordinários;

b) R$ 8.142.990,00 (oito milhões, cento e quarenta e dois mil, novecentos e noventa reais) de

Recursos Próprios Não-Financeiros; e

c) R$ 496.139.884,00 (quatrocentos e noventa e seis milhões, cento e trinta e nove mil,

oitocentos e oitenta e quatro reais) de Contribuições sobre a Remuneração Devida ao Trabalhador e

Relativa à Despedida de Empregado sem Justa Causa; e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 401.705.786,00 (quatrocentos e

um milhões, setecentos e cinco mil, setecentos e oitenta e seis reais).

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de dezembro de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva
<!ID158949-2>




